
Prefeitura Municipal de Água Preta

“Juventude à serviço do progresso”

LEI H9 1.478/93
BHEZfíAi Cria Punçãee gratificadas no 

ãabito da Casara Kuniolpal e 
dá outras providencias.

0 PBEPEITO DO BEJBICÍPIO DA áOOÀ PEEXA 
PAÇO SABEB qu© a Casara Municipal da 

Vereadores aprovou ç eú sanciono a seguinte Xelt

Artrd>~ funçães^de-Asisis** 
tente de Plenário» de tetureaa gratificada» no âmbito deste Po* 
der Xeglslatlvo*

Art. 2® - A função será atribuída a grati
ficação correspondente a B§ 70,00(èetenta Beais)» reajustáveis* 
quando das nodifioaçâes dos índices referente ao salário mínimo

Art. 3® Sota Lei entrará em vigor na da*
ta datsua publicação*

trário.
Art. 4® Bovogam-oe as disposiçães em oon

GABIBBSBB DO PREPBITÓ DO KDBICÍPIO DA AGUA 
PBE?At m  22 DB HAHÇO DE 1993
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